
INDICAÇÃO Nº 
2298
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à instalação de uma unidade da UNESP na região do Alto Tietê.
JUSTIFICATIVA

A educação é um direito de todos e dever do Estado e visa ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, bem como o seu preparo para o exercício da cidadania.

A região do Alto Tietê apresenta cinco municípios entre os cinqüenta mais populosos do estado, numa população superior a 2,5 milhões de habitantes, merecendo do Governo do Estado um maior investimento na questão do Ensino Superior Público.

Na atualidade existe um incontável número de estudantes nesta região e uma escassez de cursos gratuitos de nível superior. São as dificuldades enfrentadas por grande número de pessoas que, em virtude de sua condição econômica, encontram-se impedidas de prosseguir nos estudos, pois não têm condições de arcar com os custos de uma universidade particular.

Em virtude de que a região dispõe de área em região de mananciais, há restrições para a instalação de indústrias, onde é de se crer que a instalação de uma universidade estadual propiciará a geração de empregos e renda na região.

O grau de estudo das pessoas é fator determinante para uma digna colocação no mercado de trabalho e, indiretamente, para o desenvolvimento de nosso país.


Portanto, por assim considerar justa e relevante a reivindicação da população  dessa importante região é que indico e solicito provimento.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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